
RECURSO ESPECIAL Nº 1989227 - SC (2022/0064719-7)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RECORRIDO : EVANIR MARIA PEREIRA BRASIL
ADVOGADOS : DIOGENES LUIZ MINA DE OLIVEIRA - SC026894

GILBERTO GARCIA MILITZ - SC034262
INTERES. : CELESC DISTRIBUICAO S.A
ADVOGADOS : EDUARDO LYCURGO LEITE - DF012307

RAFAEL LYCURGO LEITE - DF016372
 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 
ART. 1.022, II, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIGAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA EM RESIDÊNCIA LOCALIZADA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE — APP. OFENSA À COISA JULGADA. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. 
1. O TJSC assentou que tramitou pela 6° Vara Federal de Florianópolis Ação Civil 
Pública cuja sentença transitou em julgado, determinando à CELESC distribuição 
S/A que "não promovesse novas ligações à rede de energia elétrica em áreas de 
proteção ambiental, sob pena de multa, decisão esta com efeito erga omnes." 
Entretanto a Corte estadual, divergindo do decisum supramencionado, entendeu que 
a omissão da empresa em estabelecer a prestação do serviço é ilegal, porquanto o 
imóvel estaria localizado em "área consolidada, inclusive com outras ligações à rede 
de energia elétrica na região, com clara mitigação fática da proteção ambiental na 
localidade." O MPE/SC recorreu da decisão. 
2. Não se configurou a  ofensa aos arts. 489 e 1.022, II, do Código de Processo 
Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a 
controvérsia, como lhe foi apresentada. Verifica-se que o acórdão impugnado está 
bem fundamentado, inexistindo omissão ou contradição.
3. Constata-se a infringência aos arts. 502 e 503, na medida em que houve ofensa à 
coisa julgada. 
4. O STJ consolidou o entendimento de que é "induvidosa a prescrição do legislador, 
no que se refere à posição intangível e ao caráter non aedificandi da Área de 
Preservação Permanente – APP, nela interditando ocupação ou construção, com 
pouquíssimas exceções (casos de utilidade pública e interesse social), submetidas a 
licenciamento" (AgInt no REsp 1.572.257/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda 
Turma, DJe de 17.5.2019). Veja-se: REsp 1.394.025/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, 
Segunda Turma, DJe 18.10.2013; REsp 1.362.456/MS, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe de 28.6.2013. O caso sub judice não se enquadra nas 
hipóteses em que se permite a permanência de moradia em Área de Preservação 
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Permanente, tendo o Tribunal da Cidadania decidido repetidamente que "constatada 
a existência de edificações em área de preservação permanente, a demolição de 
todas aquelas que estejam em tal situação é medida que se impõe". Dessa forma, não 
incide a Teoria do Fato Consumado. Nesse norte: AgInt no REsp 1.572.257/PR, Rel. 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 17/5/2019; AgInt no REsp 
1.419.098/MS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 21/05/2018, 
AgRg nos EDcl no AREsp 611.701/RS, Rel. Ministro Olindo Menezes, Des. 
convocado do TRF 1ª Região, Primeira Turma, DJe 11/12/2015.
5. O STJ não admite, em tema de Direito Ambiental, a incidência da teoria do fato 
consumado (Súmula 613). Confira-se a posição do Supremo Tribunal Federal: "A 
teoria do fato consumado não pode ser invocada para conceder direito inexistente 
sob a alegação de consolidação da situação fática pelo decurso do tempo. Esse é o 
entendimento consolidado por ambas as turmas desta Suprema Corte. Precedentes: 
RE 275.159, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ 11/10/2001; RMS 23.593-
DF, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ de 2/2/01; e RMS 23.544-AgR, 
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ de 21.6.2002" (RE 609.748/RJ AgR, 
Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. em 23/8/2011).
6. Recurso Especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator.

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Teodoro Silva Santos, Afrânio 
Vilela e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
                    Brasília, 11 de junho de 2024.

 

Ministro Herman Benjamin 
Relator
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Permanente, tendo o Tribunal da Cidadania decidido repetidamente que "constatada 
a existência de edificações em área de preservação permanente, a demolição de 
todas aquelas que estejam em tal situação é medida que se impõe". Dessa forma, não 
incide a Teoria do Fato Consumado. Nesse norte: AgInt no REsp 1.572.257/PR, Rel. 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 17/5/2019; AgInt no REsp 
1.419.098/MS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 21/05/2018, 
AgRg nos EDcl no AREsp 611.701/RS, Rel. Ministro Olindo Menezes, Des. 
convocado do TRF 1ª Região, Primeira Turma, DJe 11/12/2015.
5. O STJ não admite, em tema de Direito Ambiental, a incidência da teoria do fato 
consumado (Súmula 613). Confira-se a posição do Supremo Tribunal Federal: "A 
teoria do fato consumado não pode ser invocada para conceder direito inexistente 
sob a alegação de consolidação da situação fática pelo decurso do tempo. Esse é o 
entendimento consolidado por ambas as turmas desta Suprema Corte. Precedentes: 
RE 275.159, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ 11/10/2001; RMS 23.593-
DF, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ de 2/2/01; e RMS 23.544-AgR, 
Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ de 21.6.2002" (RE 609.748/RJ AgR, 
Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. em 23/8/2011).
6. Recurso Especial provido.

RELATÓRIO

Cuida-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, "a", 
da Constituição da República, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina assim ementado (fl. 242):
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
NEGATIVA DA CONCESSIONÁRIA EM PROCEDER A LIGAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. ALEGAÇÃO DE QUE A RESIDÊNCIA ESTÁ 
LOCALIZADA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP. 
LOCALIDADE DENSAMENTE POVOADA. OCUPAÇÃO CONSOLIDADA E 
URBANIZADA. EXISTÊNCIA DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM 
PROPRIEDADES VIZINHAS. ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO. RECUSA 
QUE EVIDENCIA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE E DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA. POSSIBILIDADE DE LIGAÇÃO. DECISÃO CONFIRMADA. 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS MANTIDOS. RECURSO DESPROVIDO.

"O fornecimento de energia elétrica, que é serviço público essencial e de 
utilidade pública, relaciona-se, diretamente, com a dignidade da pessoa humana, mas 
cede espaço, em regra, em favor do direito a um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado quando a pretensa unidade consumidora estiver em localidade de 
proteção ambiental. Contudo, em se tratando de área rural ou urbana consolidada, 
porquanto já mitigada, faticamente, a proteção ambiental, não há prevalecer o óbice 
jurídico, com a conseqüente necessidade de ligação da unidade à rede de energia 
elétrica." (TJSC, Apelação Cível 0300199-74.2016.8.24.0282, de Jaguaruna, rei. 
Des. Henry Petry Júnior Quinta Câmara de Direito Civil, j. 13/2/2017). (TJSC, 
Apelação Cível n. 0300976-59.2016.8.24.0282, de Jaguaruna, rei. Des. Sérgio 
Roberto Baasch Luz, j. 16-05-2017).

 
Os Embargos de Declaração foram rejeitados (fls. 371-376).
A parte recorrente alega violação dos arts. 502, 503, caput, 1.022, II, 1.037, §§ 
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9º a 13, do CPC; do art. 11, caput e § 2º, da Lei 13.465/2017; e dos arts. 64 e 65 da Lei 
12.651/2012. Afirma que o acórdão recorrido é nulo, visto que deixou de apreciar 
algumas questões de direito (fl. 404). Aduz que o acórdão recorrido ofendeu a coisa 
julgada (fl. 406).

Pugnou pela "impossibilidade de fornecimento de energia elétrica a terreno 
situado em Área de Proteção Permanente" (fl. 408).

Sem contrarrazões.
O Ministério Público Federal opinou pela procedência do Recurso Especial 

(fls. 470-481).
É o relatório.

VOTO

Os autos deram entrada no Gabinete em 12.3.2024.
A irresignação merece acolhida.
 
1. Inexistência de omissão
 
Constato que não se configurou a ofensa aos arts. 489 e 1.022, II, do Código 

de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e 
solucionou a controvérsia, como lhe foi apresentada. Ademais, verifica-se que o acórdão 
impugnado está bem fundamentado, inexistindo omissão ou contradição.

Confira-se:
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. ART. 535, I e II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA 
DE VÍCIO. PERCENTUAL DOS JUROS DE MORA. COISA JULGADA. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO. SEGUNDOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. ABUSIVIDADE MANIFESTA. APLICAÇÃO DE MULTA. 
POSSIBILIDADE. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL.

I - A oposição de embargos de declaração, consoante o disposto no art. 
535, I e II, do Código de Processo Civil, é restrita às hipóteses de correção de 
obscuridade, contradição ou omissão no acórdão embargado, revelando-se tal via 
inadequada para a pretensão de rejulgamento da causa.

II - Para interpretação de toda decisão judicial, não basta o exame de seu 
dispositivo, integrado que está à fundamentação que lhe dá sentido e alcance; 
havendo dúvidas, deve ser adotada a que seja mais conforme à fundamentação e aos 
limites da lide, em harmonia com o pedido formulado na inicial, conforme 
expressamente consignado no MS 6.864/DF, ou seja, juros de mora de 1% ao mês.

III - A impropriedade da alegação nos segundos aclaratórios opostos 
com o escopo de rediscutir a suposta existência de vícios no julgado, já enfrentada 
nos primeiros embargos de declaração, constitui prática processual abusiva sujeita à 
aplicação de multa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil.
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IV - Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% 
sobre o valor atualizado da causa.

(EDcl nos EmbExeMS 6.864/DF, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 21/8/2014).

 
2. Histórico da demanda
 
O Tribunal catarinense assentou que tramitou pela 6° Vara Federal de 

Florianópolis Ação Civil Pública, cuja sentença transitou em julgado, determinando à 
CELESC distribuição S/A que "não promovesse novas ligações à rede de energia elétrica 
em áreas de proteção ambiental, sob pena de multa, decisão esta com efeito erga omnes." 
Entretanto, a Corte estadual, divergindo do decisum supramencionado, entendeu que a 
omissão da empresa em estabelecer a prestação do serviço é ilegal, porquanto o imóvel 
estaria localizado em "área consolidada, inclusive com outras ligações à rede de energia 
elétrica na região, com clara mitigação fática da proteção ambiental na localidade".

Vejamos:
 

Terceiro, não se desconhece, também, a existência de Ação Civil pública 
(autos 1997.72.00.003822-7), em tramitação na 6§ Vara Federal de Florianópolis, 
com sentença (fls. 66/73) e recurso julgado pelo Tribunal Regional Federal da 4§ 
Região (autos 1999.04.01.011906-8) (fls. 74/75, 77/79 e 81/82), ora em sede de 
cumprimento de sentença (autos 5009898-09.2015.4.04.7200), que determinou à ré 
que não promovesse novas ligações à rede de energia elétrica em áreas de proteção 
ambiental, sob pena de multa, decisão esta com efeito erga omnes.

Todavia, tal óbice não há de prevalecer no caso concreto. Com efeito, de 
rigor, não se trata, efetivamente, de uma afronta à coisa julgada material (art. 502 do 
Código de Processo Civil de 2015), mas, sim, de um distinguishing (art. 1.037, §§ 9° 
a 13, do Código de Processo Civil de 2015), porquanto o cenário fático-jurídico ora 
em apreciação comporta contornos que refogem àquele estabelecido em tal 
demanda, eis que, por todo o acima exposto, trata-se de área consolidada, inclusive 
com outras ligações à rede de energia elétrica na região, com clara mitigação fática 
da proteção ambiental na localidade, razão pela qual há prevalecer a dignidade da 
pessoa humana, com o óbice meramente jurídico não lhe podendo servir de entrave.

 
3. Área de Preservação Permanente

 
O STJ consolidou o entendimento de que é "induvidosa a prescrição do 

legislador, no que se refere à posição intangível e ao caráter non aedificandi da Área de 
Preservação Permanente – APP, nela interditando ocupação ou construção, com 
pouquíssimas exceções (casos de utilidade pública e interesse social), submetidas a 
licenciamento" (AgInt no REsp 1.572.257/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda 
Turma, DJe de 17.5.2019). Na mesma linha: REsp 1.394.025/MS, Relatora Min. Eliana 
Calmon, Segunda Turma, DJe 18.10.2013; REsp 1.362.456/MS, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 28.6.2013.

O caso sub judice não se enquadra nas hipóteses em que se permite a 
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permanência de moradia em Área de Preservação Permanente, tendo o Tribunal da 
Cidadania decidido repetidamente que "constatada a existência de edificações em área de 
preservação permanente, a demolição de todas aquelas que estejam em tal situação é 
medida que se impõe". Dessa forma, não incide a Teoria do Fato Consumado. Nesse 
sentido: AgInt no REsp 1.572.257/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 
17/5/2019; AgInt no REsp 1.419.098/MS, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda 
Turma, DJe 21/05/2018, AgRg nos EDcl no AREsp 611.701/RS, Rel. Min. Olindo 
Menezes, Des. convocado do TRF 1ª Região, Primeira Turma, DJe 11/12/2015.

Construções e atividades irregulares em Áreas de Preservação Permanente, em 
especial nas margens de rios, encostas, são convite para tragédias recorrentes, até mesmo 
fatais, e prejuízos patrimoniais, devastadores, de bilhões de reais, que oneram o 
orçamento público, arrasam haveres privados e servem de canteiro fértil para corrupção e 
desvio de fundos emergenciais. Por exemplo, desastres urbanos (inundações, 
desmoronamentos de edificações, escorregamento de terra, etc.) estão em curva 
ascendente, no contexto de agravamento da frequência, intensidade e danosidade de 
eventos climáticos extremos e da vulnerabilidade de assentamentos humanos.

Constata-se a infringência aos arts. 502 e 503 e 1.037 do CPC, pois o Tribunal 
de origem criou uma distinção inexistente, porquanto não existe proteção normativa 
especial para as áreas urbanas consolidadas em detrimento das Áreas de Proteção 
Permanente.

O próprio Código Florestal prevê procedimento administrativo peculiar, sob 
rigorosos requisitos, para a regularização fundiária urbana (Reurb) de interesse social e de 
interesse específico (Lei 12.651/2012, arts. 64 e 65), "na forma da lei". Tal fato indica ser 
descabido ao Poder Judiciário, sem lei e, pior, contra lei existente, regularizar ocupações 
individualmente – edificação por edificação –, mais ainda na posição de órfão de cautelas 
e estudos técnicos exigíveis da Administração, quando se propõe a ordenar o caos 
urbanístico das cidades.

Segundo o Código Florestal (grifos acrescentados), "A supressão de vegetação 
nativa protetora de nascentes, dunas e restingas somente poderá ser autorizada em caso de 
utilidade pública" (Lei 12.651/2012, art. 8°, § 1°). Impende recordar que o legislador 
veda, "em qualquer hipótese", a "regularização de futuras intervenções ou supressões de 
vegetação nativa" bem como daquelas situações ilícitas que estejam "além das previstas 
nesta Lei" (art. 8°, par. 4°).

Trata-se de regularização administrativa coletiva, ou seja, a um só tempo 
conduzida pelo Poder Executivo (portanto, não judicial) e incidente sobre "núcleo urbano 
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informal" (portanto, desarrazoado aplicá-la ad hoc, para regularizar ocupações 
individuais isoladas), tudo sob o pálio da política urbana pública e mediante "a 
elaboração de estudos técnicos" e "compensações ambientais" (Lei 13.465/2017, art. 11, I 
e II, e § 2°). Tanto o Ministério Público como a Defensoria Pública possuem legitimação 
para requerer a Regularização Fundiária Urbana — Reurb (Lei 13.465/2017, art. 14, IV e 
V) .

Afastar judicialmente o regime das Áreas de Preservação Permanente equivale 
a abrigar, pela via oblíqua, a teoria do fato consumado, na acepção tão criativa quanto 
inaceitável de que o adensamento populacional e o caráter antropizado do local dariam 
salvo-conduto para toda sorte de degradação ambiental. Vale dizer: quanto mais 
ecologicamente arrasada a área, mais distante se posicionaria o guarda-chuva ambiental 
da Constituição e da legislação. Em realidade, o reverso do que normalmente se espera, 
na medida em que o já elevado número de pessoas em situação de miserabilidade 
ambiental há de disparar, na mesma proporção, esforço estatal para oferecer-lhes, por 
meio de ordenação sustentável do espaço urbano, o mínimo ecológico-urbanístico, 
inclusive com eventual realocação de famílias.

O STJ não admite, em tema de Direito Ambiental, a incidência da teoria do 
fato consumado (Súmula 613). Na mesma linha, a posição do Supremo Tribunal Federal: 
"A teoria do fato consumado não pode ser invocada para conceder direito inexistente sob 
a alegação de consolidação da situação fática pelo decurso do tempo. Esse é o 
entendimento consolidado por ambas as turmas desta Suprema Corte. Precedentes: RE 
275.159, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ 11/10/2001; RMS 23.593-DF, Rel. 
Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ de 2/2/01; e RMS 23.544-AgR, Rel. Min. Celso 
de Mello, Segunda Turma, DJ de 21.6.2002" (RE 609.748/RJ AgR, Rel. Min. Luiz Fux, 
Primeira Turma, j. em 23/8/2011). 

Diante do exposto, dou  provimento ao Recurso Especial para declarar a 
impossibilidade de fornecimento de energia elétrica a terreno situado em Área de 
Preservação  Permanente.
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